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BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 17 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Leonardo   13º BPM

Fone: 99571-1554

SUPERV. ADM. AO QCG - Ten PM Sandro Barros AG

Fone: 98460-9960

ADJ. AO SUPERV. ADM. AO QCG - Subten PM Nascimento DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 18 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Olavo    CIPOMA

Fone: 99878-9393

SUPERV. ADM. AO QCG - Ten PM Rinaldo  AG

Fone: 99715-2000

ADJ. AO SUPERV. ADM. AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

mailto:acg.pm@pm.pe.gov.br


02 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 152
17 DE AGOSTO DE 2018

Para o dia 19 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Adalberto     20º BPM

Fone: 98830-3592

SUPERV. ADM. AO QCG - Ten PM Cláudia Patrícia  AG

Fone: 98630-3288

ADJ. AO SUPERV. ADM. AO QCG - Subten PM Campos AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Conclusão de Estágio de Auxiliar de Armeiro - Parque Regional de Manutenção da 7ª
             Região Militar

1.1.1.   Transcrição de Documentos

Foi encaminhado a este Comando Geral o seguinte ofício:

“Ministério da Defesa – Exército Brasileiro - I - Ofício nº 019/PqRMnt/7, de 26 de Julho de
2018  do  Parque  Regional  de  Manutenção/7  –  EB  -  ROBSON  DE  MORAES  RIBEIRO  -  TC  -
Subdiretor do Parque Regional  de Manutenção/7 - Em anexo cópia do Boletim Interno do Parque
Regional  de  Manutenção  da  7ª  Região  Militar,  onde  consta  publicada  a  conclusão  do  Estágio  de
Auxiliar  de  Armeiro  por  parte  de  Militares  dessa  instituição.  II  -  MINISTÉRIO DA DEFESA –
EXÉRCITO  BRASILEIRO  -  PARQUE  REGIONAL DE  MANUTENÇÃO/7  -  Em  26  JUL 2018
(quinta-feira) - Boletim Interno nº 134/2018 - Parque Regional de Manutenção/7 – EB III - Concluíram
o estágio de Auxiliar de Armeiro no dia 20 de Julho de 2018, com carga horária de 28 horas/aula, os
militares abaixo relacionados:

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

Grad. Mat. Nome OME

CB 105.547-0 HELDER LUIZ CAVALCANTE DOS SANTOS BPRP

CB 103.243-7 WILLIAM RAMOS DOS SANTOS BPChoque

CB 107.563-2 ALEXSANDRO LORENA DE BARROS 5ª CIPM

SD 108517-4 GIVANILDO DA SILVA OLIVEIRA 10ªCIPM

SD 112.865-5 JOSÉ ALDO DA SILVA 21ºBPM

SD 110.755-0 ÂNGELA PANTALEÃO DE SENA RPMont

SD 113533-3 RONICLEY BATISTA DA COSTA SANTOS 14ºBPM

SD 113154-0 KLEITON FERNANDES ANTUNES 2ªCIPM

SD 110980-4 EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE 3º BPM

SD 116366-3 JONNES BERNARDO DA SILVA 3ªCIPM

SD 116230-6 FABIANO PEREIRA ALVES 11ºBPM
(SEI nº 3900037260.001882/2018-05).
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial – Apresentação - Informação

Informou a Chefe da DGP-6 , por meio do Mem. nº 106 (0334674) - PMPE - DGP-6, de 02
AGO 18, que o Maj QOAPM Mat. 930493-2/15º BPM, Aécio Alves Bezerra apresentou-se no dia 02
de agosto de 2018, por conclusão do gozo de 06 (seis)  meses de Licença Especial referente ao 1º
Decênio,  concedida  a  contar  de 02 FEV 2018,  conforme fez  público o Boletim Geral  nº  016,  de
23JAN2018.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -  1.  Publique-se;  2.  Registre-se  em
assentamentos. (Nota nº 270/2018/DGP-3/SSAD/SEI nº 3900032179.000377/2018-41).

1.2.0.   Requerimentos Despachados

Maj PM Mat.  940299-3/DGP,  Naelson Adrião da Silva Júnior -  Concessão de 03 (três)
meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar
de 01 de agosto de 2018. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art.
64, § 1°, “a” e o Art. 65 da Lei nº 6.783/74 c/c o Art. 6º, alínea “c”, Parágrafo Único da Portaria
do  CG  nº  552,  de  10  MAI  2010,  publicada  no  SUNOR  nº  018  de,  18  MAI  2010.  (Nota  n°
265/18/DGP-3/SSAD/SEI nº 3900032179.000400/2018-05).

Major  PM  Mat.  29024-6,  Edimilson  Guedes  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 16/07/2018.  Contando-se em dobro 03(três)  férias
referentes aos anos de 1991, 1997 e de 1999 todas de 30 dias. Que constar a autorização do militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Nota nº 3900032372.000256/2018-11/DGP-1).

2° Ten Mat. 28544-7, André Belarmino de Souza - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 12/09/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de  1989 de
30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero)
ano (s), 10(dez) mês (es) e 15 (quinze) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.  (Nota nº
3900032199.000163/2018-36/DGP-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

3º Sgt PM Mat. 30894-3/20º BPM, José Roberto Alves de Araújo - Concessão de 06 (seis)
meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  2º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação.
Despacho  do  Comandante  Geral:  -  Deferido,  a  contar  da  publicação  em  Boletim  Geral,  de
conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo
Único da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010.
(Nota n° 244/2018/SSAD/DGP-3/SEI nº 3900032430.000131/2018-41).
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3º Sgt Mat. 28284-7, Valdemar Pedro de Lima Filho - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 06/12/2016. Contando-se em dobro 01(uma) férias referente a 1999 de 30
dia(s). Que consta averbado o tempo de serviço de INSS de 01 (um) ano(s), 02  (dois)  mês(es) e 00
(zero)  dia(s).  Que  consta  autorização  do  Militar  supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº
3900037046.000022/2018-81/DGP-1).

3º  Sgt  Mat.  28611-7,  Glauco  Cesar  Alves  do  Nascimento  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 25/05/2018. Contando-se em dobro 02(duas) férias
referentes a 1989 e 1998 de 30 dias. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo
à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente.  (Nota nº 3900032372.000206/2018-25/DGP-1).

3º Sgt Mat. 28752-0, Urbano Antônio da Silva - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 12/01/2018. Que consta averbado o tempo de Forças Armadas de 01(um)
no(s), 00(zero) mês(es) e 00(zero) dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o
processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 3900032156.000194/2018-93/DGP-1).

3º  Sgt  Mat.  25295-6,  José  Carlos  Carvalho  -  Concessão  do  Abono  de  Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 19/04/2016. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1986,
1989, ambas de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado.À DGP-3 para
análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº
3900000031.000996/2018-13/DGP-1).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

3.1.0.   Polícia Militar de Pernambuco 

Nº 473, de 07 AGO 2018 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM

O Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pelo  art.  101 do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os artigos
1º, 2º, 4º, inciso I, 5º e 8º, todos da Lei Complementar n° 134, de 23 de dezembro de 2008 (Plano de
Cargos e Carreiras da PMPE), c/c o artigo 1º, caput, §2º e §3º, inciso I, alínea “c”, da Lei  Complemen-
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tar nº 320, de 23 de dezembro de 2015, c/c os artigos 7º, inciso II e 34, inciso III, do Decreto nº 45.713,
de 28 de fevereiro de 2018, aliado a portaria do SDS nº 1258, de 27 FEV 18, publicada no BG SDS nº
038, de 28 FEV 18;

R E S O L V E:

I – Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 06 de julho de 2018 pelo
critério de Decenal, o Cabo PM Mat. 920231-5, Everaldo Bezerra Correia;

II – Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 31 de julho de 2018 pelo
critério de Decenal, o Cabo PM Mat. 910214-0, Walter Alves de Vasconcelos;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
contar das respectivas datas de promoções. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM –
Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 151, de 16 AGO 2018)

4.0.0.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 481, de 09 AGO 2018
(SEI nº 3900035885.00009/2018-14)

Instituir grupo de trabalho para estudar a atual sistemática de pagamento de diárias,
identificando suas dificuldades, a fim de verificar a possibilidade e a oportunidade de
instituir parcela indenizatória para prover despesas por ocasião de participação em
eventos operacionais e de serviço público, em substituição à percepção de diárias
atualmente pagas

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Incisos I
e III, do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16
de junho de 1994;

Considerando  o  que  está  preconizado  no  Art.  37,  caput,  da  Constituição  da  República
Federativa do Brasil, e no Art. 97, da Constituição do Estado de Pernambuco, que tratam da obediência
aos princípios da administração pública;

Considerando  a  necessidade  de  estudo  e  apresentação  de  proposta,  tomando-se  como
referência  as  normas  que  já  regulam a  matéria,  a  saber,  o  Decreto  nº  25.845/2003,  e  posteriores
alterações, observando-se também o Decreto nº 44.064/2017, bem como Portaria do Comando Geral nº
19, de 09 SET 2008, publicada no SUNOR nº 53, de 09 SET 2008.

R E S O L V E:

Art. 1º Instituir grupo de trabalho para estudar a atual sistemática de pagamento de diárias,
identificando suas dificuldades, a fim de verificar a possibilidade e a oportunidade de instituir parcela
indenizatória para prover despesas por ocasião de participação em eventos operacionais e de serviço
público, em substituição à percepção de diárias atualmente pagas.

Parágrafo Único – A parcela indenizatória a que se refere o caput deste artigo será alusiva à
provisão de despesas por ocasião da realização de serviços extras em eventos do calendário festivo de
nosso Estado e em operações especiais e extraordinárias, bem como nas demais atividades de caráter de
interesse público, que se julgar pertinente.

Art. 2º Fica designado, sob a presidência do primeiro Oficial relacionado, o grupo composto
pelo  Cel  PM  Adelson  Carneiro  de  Andrade,  matrícula  1936-4;  Cel  PM  Almir  Umberto  da  Silva
matrícula 22341-7; Cel PM José Henrique Marinho de Barros, matrícula 1859-7; Cel PM Ivan José de
Melo,  matrícula  28621-4;  Ten-Cel  PM  Gildo Tomé da Silva, matrícula 2017-6; Ten-Cel PM Cláudio
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dos Santos Silva, matrícula 01983-6 e Maj PM José Hugo Chaves, matrícula 930400-2 (Secretário do
Grupo de Trabalho), para no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar proposta de normatização a ser
submetida à consideração do Chefe do Estado Maior Geral e posteriormente para decisão do Comando
Geral da Corporação. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  Vanildo N. A. Maranhão
Neto – Cel PM Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 482, de 09 AGO 2018
(SEI nº 3900000044.000267/2018-18)

Cria  Grupo  de  Trabalho  com  a  finalidade  de  coordenar  as  atividades  para
elaboração, edição ou atualização de Regimentos Internos, Planos de Chamada e
Planos de Defesa de Aquartelamento das Unidades da Polícia Militar, e dá outras
providências

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe conferem Art. 101, incisos I e VI
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de junho de 1994;

Considerando  o contido no Plano de Comando 2015-2018,  publicado no Aditamento ao
Boletim Geral nº 104, de 05 de junho de 2015;

Considerando  a  necessária  integração  do  Sistema  de  Segurança  Pública  do  Estado  de
Pernambuco, contribuindo para a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do
patrimônio e asseguramento da liberdade e das garantias individuais;

Considerando o firme propósito do Comandante Geral de tornar a PMPE referência nacional
de excelência nas ações de polícia ostensiva e preservação da ordem pública;

Considerando a missão determinada no Plano de Comando o qual, dentre outros se refere na
Área VIII  –  Implantação da Gestão da Qualidade,  por  meio do fortalecimento da Corporação e  a
melhoria das condições de trabalho dos integrantes da Briosa;

Considerando deliberações tomadas em reunião de Coronéis ocorrida em 12/05/2018;

Considerando, finalmente a necessidade imperiosa de realizarmos o planejamento prévio do
pronto emprego da força de atuação imediata em momentos de crise, visando a racionalização de meios
e garantias do cumprimento da missão institucional da PMPE;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Criar  Grupo de  Trabalho  com a finalidade  de  coordenar  as  atividades  a  serem
desenvolvidas  por  Unidades  Administrativas  e  Operacionais  da  PMPE  na  elaboração,  edição  ou
revisão, dos Regimentos Internos (RI), Planos de Chamada (PC) e Planos de Defesa de Aquartelamento
(PDA) das Unidades administrativas e operacionais da Polícia Militar de Pernambuco.

Art. 2º. O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes Oficiais:

I - Presidente: Cel QOPM Arlis GADELHA Xavier;

II - 1º Membro: Cel QOPM Marcos CAMPOS de Albuquerque;

III - 2º Membro: Cel QOPM José Henrique MARINHO dos Santos;
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IV - 3º Membro: Cel QOPM André ÂNGELO da Silva.

Parágrafo Único - As atividades do Grupo de Trabalho serão secretariadas pelos Ten-Cel
QOPM Vilmarde Barbosa da Costa, Ten-Cel QOPM Emílio Jorge Vieira de Freitas, Maj QOPM Petrus
Gomes Genuíno e Maj QOPM Demétrios Wagner Cavalcanti da Silva. 

Art. 3º. O Grupo de Trabalho de que trata o art. 2º terá um prazo de 90 (noventa) dias para
conclusão de suas atividades, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 4º. Compete ao Presidente do Grupo de Trabalho, visando atingir os objetivos previstos
no Art. 1º desta portaria normativa:

I - emitir determinações a todas as Unidades da PMPE, operacionais e administrativas;

II - designar Oficiais e Praças de qualquer OME para executar missões específicas;

III  -  marcar  reuniões  e  determinar  o  comparecimento  de  todo  pessoal  que  julgar
imprescindível para o desenvolvimento das atividades deste grupo de trabalho;

IV - estabelecer demais atividades necessárias à fiel execução dos objetivos deste grupo de
trabalho.

Art.  5º.  Caberá  ao  Presidente  do  Grupo  de  Trabalho  nomear  Comissões  Revisoras,
setorizadas em nível de Diretoria, compostas por 03 (três) oficiais, com competência para analisar e
uniformizar os documentos elaborados no âmbito de suas respectivas operativas, de acordo com as
minutas dos documentos constantes no Art. 1º desta portaria normativa, confeccionados e apresentados
pelas OME.

Art.  6º  Os  Chefe  e  Diretores  deverão  indicar  seus  representantes,  informando  contato
telefônico e e-mail, ao Presidente do Grupo de Trabalho constante no art. 2º, quando solicitado.

Art.  7º.  Concluída  a  revisão  dos  documentos  mencionados  no  Art.  1º  desta  portaria
normativa, deverão ser encaminhados à Chefia do Estado Maior Geral, a quem compete a deliberação
final para fins de aprovação junto ao Comandante Geral da PMPE.

Art. 8º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel QOPM Comandante Geral.

5.0.0.  PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

N° 029, de 10 AGO 2018

EMENTA: Concessão de Horário Especial de Trabalho

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
SAD nº 1302, de 05 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 103, de 06 de junho de
2018,

R E S O L V E:

I – Conceder horário especial de trabalho à Cb PM Mat. 104052-9/12º BPM, Maria do
Carmo do Nascimento com fundamento no Art. 1º da Lei Complementar nº 375, de 04 de dezembro de
2017, de conformidade com Laudo Médico Pericial emitido pela Junta Militar de Saúde (JMS).

II – A carga horária semanal a ser reduzida é de 3 horas e 30 minutos. 
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III – A fruição do horário especial de trabalho perdurará por no máximo 24 (vinte e quatro)
meses, considerando que o Laudo da JMS não atestou a existência de deficiência permanente, ficando
sob responsabilidade da Militar interessada o agendamento de nova perícia na JMS antes do término do
prazo de que trata este artigo.

IV – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Josenildo Tiburtino Chicó – Cel
PM  Diretor de Gestão de Pessoas. (SEI nº3900000526.000125/2018-38 ).

--oo(0)oo--

N° 030, de 10 AGO 2018

EMENTA: Concessão de Horário Especial de Trabalho

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
SAD nº 1302, de 05 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 103, de 06 de junho de
2018,

R E S O L V E:

I  –  Conceder  horário especial  de  trabalho à  Cb PM Mat.  109155-7/12º  BPM, Carolina
Pedroza Souza Galvão com fundamento no Art. 1º da Lei Complementar nº 375, de 04 de dezembro de
2017, de conformidade com Laudo Médico Pericial emitido pela Junta Militar de Saúde (JMS).

II – A carga horária semanal a ser reduzida é de 6 horas e 30 minutos.

III – A fruição do horário especial de trabalho perdurará por no máximo 24 (vinte e quatro)
meses, considerando que o Laudo da JMS não atestou a existência de deficiência permanente, ficando
sob responsabilidade da Militar interessada o agendamento de nova perícia na JMS antes do término do
prazo de que trata este artigo.

IV – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Josenildo Tiburtino Chicó – Cel
PM  Diretor de Gestão de Pessoas. (SEI nº 3900000526.000126/2018-82 ).

6.0.0.  POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

6.1.0.  Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde

Ratifico  e  Reconheço  o  Processo  nº  0172/2018  -  Dispensa  de  Licitação  nº  0132/2018,
objeto: (complemento) Fornecimento de uma âncora para cirurgia de tornozelo de William Galvão da
Silva Mat. 106864-00,  deste SISMEPE, em favor da empresa, T.S.  M Magalhães Eireli  ME CNPJ
07.338.040/0001-97 no valor de R$ 1.200,00(Hum mil e duzentos reais).Fato gerador: comprometer a
segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações
da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0174/2018-CPL - Dispensa de Licitação nº 0133/2018,
objeto: Fornecimento emergencial de Alimentação Interal para suprir a demanda deste SISMEPE, em
favor da empresa Tecnovida Comercial Ltda. CNPJ 01.884.446/0001-99 no valor de R$ 8.000,00(oito
mil reais).Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da
Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0175/2018-CPL - Dispensa de Licitação nº 0134/2018
Objeto: Fornecimento emergencial de Fixador externo p André Oliveira Sabino mat. 920779-01 deste
SISMEPE, em favor da empresa Prosmed Produtos Médicos Comércio Ltda. CNPJ 41.249.434/0001-
07. no valor de R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos reais).Fato gerador: comprometer a segurança de
pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648
de 27/05/98. 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=240691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=33f0274e2078f23b8a751689c2321056736875a723b872c8f2990b73cee8ee2c
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=240384&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=5520720f6c660d8ab60676b36f44ab6b890a392a16b2275e7620e8bd7f1e1ecc
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Ratifico e Reconheço o Processo nº 0178/2018-CPL - Dispensa de Licitação nº 0135/2018
Objeto:  Fornecimento  emergencial  de  Material  médico  hospitalar  (esparadrapo  comum)  para  o
CMH/CBMPE,  em  favor  da  empresa,  Medical  Mercantil  da  Aparelhagem  Médica  Ltda.  CNPJ
10.779.833/0001-56 no valor de R$ 25.600,00(Vinte e cinco mil  e seiscentos Reais)  Fato gerador:
comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93
e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0181/2018-CPL - Dispensa de Licitação nº 0137/2018
Objeto: Fornecimento emergencial de Material Ortopédico para José Ivaldo P. de Souza Lima Mat.
479-0 deste SISMEPE, em favor da empresa, T.S.M Magalhães Eireli ME, CNPJ 07.338.040/0001-97
no valor  de R$ 1.444,02 (Hum mil,  quatrocentos e quarenta  e  quatro reais e dois  centavos),  Fato
gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº
8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0183/2018-CPL - Dispensa de Licitação nº 0138/2018
Objeto:  Fornecimento  emergencial  de  Materiais  para  a  cirurgia  do  paciente  Leonardo  Tomás  dos
Santos, mat. 26373-0, fratura maxilar. deste SISMEPE, em favor da empresa, OPM Medical Comercial
Varejista de Produtos Odontológicos, CNPJ 15.199.363/0001-75 no valor de R$ 2.450,00(Dois mil,
quatrocentos e cinquenta reais), Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento:
inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0184/2018-CPL - Dispensa de Licitação nº 0139/2018
Objeto: Fornecimento emergencial de Materiais para cirurgia do paciente Eurico Martins de Oliveira
mat.  28103-0  deste  SISMEPE,  (  fratura  da  face)  em favor  da  empresa,  OPM Medical  Comércio
Varejista de Prod. Odont. Medico Ltda. CNPJ 15.199.363/0001-75 no valor de R$ 6.420,00 (Seis mil,
quatrocentos  e  vinte  reais  e  dois  centavos),  Fato  gerador:  comprometer  a  segurança  de  pessoas.
enquadramento:  inciso IV, do Art.  24,  da Lei  Federal  nº 8.666/93 e as alterações da Lei  9.648 de
27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0188/2018-CPL - Dispensa de Licitação nº 0143/2018
Objeto: Fornecimento emergencial de material médico. Hospitalar(Tubo endobronquial) para o paciente
Clóvis J. Teles da Costa, deste SISMEPE, em favor da empresa, P.R. Comercial Medical Ltda.,CNPJ
41.102.195/0001-68, no valor de R$ 900,00(Novecentos reais), Fato gerador: comprometer a segurança
de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei
9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e  Reconheço o  Processo  nº  0190/2018 -  Inexigibilidade nº  0016/2018,  Objeto:
Serviço de monitor multiparamétrico, marca GE série n 6358221, do bloco cirúrgico deste Centro, em
favor da empresa ASTECH Rep. Assistenciais e Comércio de Produtos, CNPJ 05.011.743/0001-80, no
valor de R$ 29.253,17 (Vinte e nove mil,  duzentos e cinquenta e três reais e dezessete centavos).
Inviabilidade de competição. Enquadramento: Inciso I,  do Art.  25, da Lei Federal nº 8.666/93 e as
alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e  Reconheço o  Processo  nº  0192/2018 -  Inexigibilidade nº  0017/2018,  Objeto:
Serviço de monitor multiparamétrico, marca GE série n 6358218, do bloco cirúrgico deste Centro, em
favor da empresa ASTECH Rep. Assistenciais e Comércio de Produtos, CNPJ 05.011.743/0001-80, no
valor  de  R$  984,00  (Novecentos  e  Oitenta  e  Quatro  Reais).  Inviabilidade  de  competição.
Enquadramento:  Inciso I,  do Art.  25,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93 e  as  alterações  da Lei  9.648 de
27/05/98. 

Ratifico e  Reconheço o  Processo  nº  0197/2018 -  Inexigibilidade nº  0019/2018,  Objeto:
Serviço  de  manutenção  de  aparelho/equipamentos  da  área  de  saúde  –  aparelho  respirador,  com
manutenção  corretiva,  pertencente  a  UTI  deste  Hospital,  em  favor  da  empresa  ASTECH  Rep.
Assistenciais e Comércio de Produtos, CNPJ 05.011.743/0001-80, no valor de R$ 23.652,36(Vinte e
três mil,  seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e seis  centavos).  Inviabilidade de competição.
Enquadramento:  Inciso I,  do Art.  25,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93 e  as  alterações  da Lei  9.648 de
27/05/98. Recife-PE, 15 de agosto de 2018. Robson Inácio Vieira – Cel PM Diretor da DASIS.

(Transcrito do DOE nº 151, de 16 AGO 2018)
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7.0.0.   SOLENIDADE DE ENTREGA DE VIATURAS

7.1.0.   Realização – Programação

Realizar-se-á  conforme Nota  de  Serviço nº  3ª  EMG – 022/2018, as  atividades  a  serem
desenvolvidas por ocasião da Solenidade de Entrega de Viaturas para Organizações Militares Estaduais
(OME), de acordo com a programação a seguir:

Dia: 20 de agosto de 2018 (segunda-feira)
Local: Quartel do Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco (QCG)
Hora: 08h30
Comparecimento: - Comandante Geral, Subcomandante Geral, Chefe do EMG;

     - Diretores Integrados da DIM e DIRESP;
- Comandantes das OME DIM e DIRESP, exceto os Comandantes do BEPI, 1º BIESP

e 2º BIESP;
-  Chefes  e  Diretores  pertencentes  ao Complexo Derby acompanhados de 01(um)

Oficial e 02(dois) Praças.
Uniforme: - Representação: - Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 3º “B” com quepe;

- Cabos e Soldados - 4º “A”
- Motociclistas – 4º “A” com EPI (independente de graduação)

(SEI nº 3900000047.000138/2018-08).

8.0.0.   DIA DO SOLDADO E 67º ANIVERSÁRIO DO  BATALHÃO  DE  POLÍCIA  DE  RA-
            DIOPATRULHA 

8.1.0   Retificação

Nota de Serviço nº 3ª  EMG-015/2018,  de 11 de julho de 2018.  Adotar  as  providências
complementares para a execução das atividades alusivas às comemorações do Dia do Soldado e 67º
Aniversário do Batalhão de Polícia de Radiopatrulha.

Onde se lê:
“4. EXECUÇÃO
d. Sequência da Solenidade 15h30
9) Canto do Hino de Pernambuco;”

Leia-se:
“4. EXECUÇÃO
d. Sequência da Solenidade 15h30
9) Cântico da Canção da PMPE;”

Onde se lê:
“4. EXECUÇÃO

f. Uniforme: - Agraciados com MTS: - Oficiais - 3º “A”(com espada, luvas marrom e fiador
azul) sem medalhas ou barretas;

- Subtenentes e Sargentos - 3º “A” sem medalhas ou barretas;
- Cabos e Soldados - 4º “A”. ”

Leia-se:
“4. EXECUÇÃO
f. Uniforme: -  Agraciados MTS e Distintivo de Comando:  - Oficiais - 3º “A”(com espada,

luvas marrom e fiador azul) sem medalhas ou barretas;
- Subtenentes e Sargentos - 3º “A” sem medalhas ou barretas;
- Cabos e Soldados - Operacional da OME.
Agraciados com Distintivo Operacional e Administrativo: Operacional do BPRp
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No  paragrafo  :  5.  ATRIBUIÇÃO,  alínea  d.  Diretoria  Integrada  Especializada  (DIRESP)
acrescentar o subparagrafo:

9)  Realizar  levantamento  dos  Destaques  Operacionais  e  Administrativo  do  BPRp,  que
receberão o distintivo na Solenidade, devendo enviar a relação dos nomes dos Agraciados para a 5ª
EMG até dia 21AGO18.”

Onde se lê: 
“6. PRESCRIÇÕES DIVERSAS
b. Em caso de tempo chuvoso a  solenidade será realizada no Salão Nobre do QCG com a

seguinte programação:
09h - Dispositivo pronto;
9) Canto do Hino de Pernambuco.”

Leia-se: 
“6. PRESCRIÇÕES DIVERSAS
b. Em caso de tempo chuvoso a solenidade será realizada na Quadra Poliesportiva do Colégio

da PMPE com a seguinte programação:
16h - Dispositivo pronto;
9) Cântico da Canção da PMPE.

Acrescentar o subparágrafo:
i. Os Agraciados que forem contemplados com a Medalha MTS/Distintivo de Comando, e

também contemplados com o Distintivo Operacional ou Administrativo, deverão utilizar o Uniforme
Operacional do BPRp.”
(SEI nº 390000047.000136/2018-19).

9.0.0.   CERIMÔNIA DE ENTREGA DAS INSÍGNIAS

9.1.0.   Realização - Programação

Realizar-se-á  conforme  Nota  de  Serviço  nº  3ª  EMG-020/2018,  as  atividades  a  serem
desenvolvidas por ocasião da  CERIMÔNIA DE ENTREGA DAS INSÍGNIAS AOS OFICIAIS E
PRAÇAS, promovidos na Capital e Região Metropolitana do Recife, no período compreendido entre
01 JAN 18 à 22 AGO 18, por Atos do Poder Executivo Estadual e Portaria do Comando Geral desta
Corporação, de acordo com a programação a seguir:

1) TREINAMENTO
a) Dia: 22 de agosto de 2018;
b) Local: Pátio do Centro de Convenções de Pernambuco.
c) Hora: 7h.
d) Comparecimento: - Guarda de Honra, Banda de Música da PMPE, 3ª Seção do EMG, 5ª Seção do

EMG,  15  (quinze)  PPMM escalados  pela  Ajudância,  Corneteiro  escalado  pela
DASDH.

2) SOLENIDADE
a) Dia: 22 de agosto de 2018;
b) Local: Pátio do Centro de Convenções de Pernambuco.
c) Hora: 10h.
d) Comparecimento: - Comandante-Geral, Subcomandante, Chefe do EMG;

- Diretores, Chefes e Comandantes de OME sediadas na RMRecife acompanhados
de 01 (um) Oficial;
- Oficiais e Praças recém-promovidos sediados na RMRecife.
- Comandantes de OME sediados no Interior (o comparecimento é facultativo);
- Oficiais e Praças recém-promovidos sediados no Interior  (o comparecimento é
facultativo); 
- Efetivo elencado no ítem 1) d)
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e) Uniforme: - Assistência e Recepção - Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 3º "B"
- Cabos e Soldados - 4º "A"
- Recém-promovidos: - Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 3º “A”;
- Cabos - 4º “A”;
- Banda de Música: - 4º "A"
- Guarda de Honra: - Operacional da Unidade.

 
4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.  Mandado Prisão Preventiva – Comunicação 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 271/2018
– DPJ, de 06 AGO 2018, que o Policial Militar, Sd PM Mat. 110014-9/BPGD, Pericles Ferreira Souza
Santos Leal,  foi  recolhido neste Centro de Reeducação da Polícia Militar,  no dia 05 de agosto do
corrente ano, em virtude de mandado de prisão preventiva, expedido pelo Juízo de Direito do Polo de
Audiência  de  Custódia  02-Olinda.  (Nota  nº  120  (0352934)2018/DGP-8/S.  Cart./SEI  nº
3900035993.000110/2018-48).

1.2.0.  Alvará de Soltura - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 276/2018
– DPJ, de 07 AGO 2018, que o Policial Militar, Sd PM Mat. 103256-9, Raniere Araújo Leite Marques
de Sá, no dia 06 de agosto do ano em curso, foi posto em liberdade, por haver sido expedido em seu
favor o Alvará de Soltura, através de decisão prolatada pelo Des. Presidente da 3ª Câmara Criminal do
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Pernambuco.  (Nota  nº  121(0353275)2018-DGP-8/S.  Cart/SEI  nº
3900035993.000114/2018-26).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Corregedoria Geral/SDS

2.1.1.   Citação

O Major PM Mat. 920200-5, Fábio Vieira da Silveira, Presidente da 7ª CPDPM, no uso de
suas atribuições legais e observando o contido nos termos do Art. 42, Inciso I, da Instrução Normativa
nº. 02/17/Cor.Ger./SDS, de 24 OUT 17, publicada no BGSDS nº 202, de 26 OUT 17, por meio do
presente EDITAL: 

I  –  Citar  o  Sd  PM  Mat.  113471-0/6º  BPM,  Carlos  José  Ferreira  Soares,  devidamente
qualificado nos autos do presente PADM, na espécie Conselho de Disciplina, publicada no BG da
PMPE nº 100, de 31 MAI 18, distribuído à 7ª CPDPM, por meio da Portaria Cor.Ger nº 313/18, de 16
JUN 18, por não haver sido localizado para ser citado pessoalmente nos autos do CD em epígrafe; 

II – Fixa o prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, para o comparecimento do
supracitado aconselhado à sala da 7ª CPDPM da Corregedoria Geral da SDS, situada na Av. Conde da
Boa Vista, nº 428, Boa Vista – Recife/PE; 

III – Esclarecer que, decorrido o prazo de que trata o item precedente, será declarada a
revelia  do Militar  Estadual  Aconselhado,  nos  termos  do  Art.  44  da  IN nº  02/17,  de  24  OUT 17,
publicada no BGSDS nº 202, de 26 OUT 17; 

IV – Fica, desde já, franqueado o comparecimento de V.S.ª., de seu advogados legalmente
constituído, a todos os atos procedimentais necessários à completa elucidação do(s) fato(s) do presente
feito, bem como livre acesso, dá vista aos autos, podendo, desde já, apresentar testemunhas, solicitar
perícia técnica e juntada de demais documentos comprobatórios, inclusive, requerer a inquirição e rein-

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=rel_bloco_protocolo_listar&acao_retorno=rel_bloco_protocolo_listar&id_procedimento=449072&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=dd9d259e71ba9f100f0893549a667d3e5d0559f996be18e46f0563df5db5eb64
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quirição de testemunhas e exercer seu direito de defesa da forma mais ampla possível, durante todo o
transcorrer  dos  trabalhos  apuratórios,  tudo  em  consonância  com  o  princípio  da  ampla  defesa
assegurada pela Constituição Federal vigente. Recife, 7 de agosto de 2018 Major PM Fabio Vieira da
Silveira  - Presidente da 7ª CPDPM.

(Transcrito do DOE nº 151, de 16 AGO 2018)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Até quando, ó Deus, nos afrontará o adversário? Blasfemará o inimigo o teu nome para sempre? 
(Salmos 74:10)


